
MEMORANDO INTERNO Nº 22/2024 
 
DE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
 
DATA: 09 de março de 2024. 
 
PARA: Departamento de Licitações 
 
ASSUNTO: Solicitação de Informações para Resposta ao Pedido de 

Esclarecimento – Pregão N° 07/2024 

 
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro,  

Em atenção ao contido no Pedido de Esclarecimento do 

Pregão n° 07/2024, que versa sobre a coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares 

com caminhão truck de 19m³. 

Informamos, quanto aos pontos levantados pela empresa 

Inova Ambiental: 

a) A dedução da empresa de que, pelo fato de ser 
uma média de 123,07 toneladas mensais de resíduos, a coleta diária seria de 4.733 quilos 

de resíduos por viagem não possui fundamento sólido. Posto que, de acordo com o próprio 

itinerário acostado nos autos do Certame, há dias em que a coleta possui volume 

consideravelmente elevado, especialmente no tocante à extensão ou intervalo de coleta da 

rota, como demonstramos no exemplo a seguir: 

  

 



Conforme consta do Processo Interno disponível para 
acesso de todos os interessados no portal da transparência do município, as medições 

anexadas demonstram volume muito além de 4.733 quilos.  

Neste mesmo interim, é de extrema relevância que a 

empresa analise, de forma atenciosa, o Edital e os demais documentos disponíveis em 

anexo. Pois no Processo Interno é possível identificar que a coleta dos resíduos 

anteriormente era realizada por caminhão toco de 15m³ (todos os processos de contratação 

estão disponíveis no portal da transparência do município), mas a iminente necessidade 

de troca por caminhão de volume maior (ou seja, de 19m³) fez com que houvesse tal 

mudança. Ao passo que figura na página 75 do processo interno a recomendação da 

empresa SEMATRANS (antiga prestadora do serviço) para troca do caminhão de 15m³ 

para 19m³: 

 

Em abono à recomendação a empresa juntou os dados 

de posição do rastreador do caminhão, apontando mais de 11 (onze) horas de trabalho por 

dia, o que refletia diretamente em maior custo de combustível, pneus e, principalmente, 

horas extras de funcionários; 

b) Dessa forma, a utilização de um caminhão toco de 

15m³, ao invés de um caminhão truck de 19m³, reflete diretamente no aumento das 

descargas realizadas no aterro sanitário de Fazenda Rio Grande, que fica em torno de 74 

(setenta e quatro) quilômetros de Bocaiúva do Sul. Sendo assim, ao invés de 3 (três) 



viagens semanais ao aterro (média atual com o caminhão truck) seriam necessárias mais 

viagens, ocasionando no aumento do custo de manutenção, combustível, hora trabalhada 

por funcionário e gastos de pneus. 

 

Portanto, a questão de custo-benefício e eficiência do 

serviço restaria comprometida, sendo que ocorreria o risco de a carga total do veículo 

atingir o seu limite antes mesmo de completar a rota, tendo de descarregar e retornar ao 
labor novamente, afetando diretamente os custos com a coleta, transporte e destinação 

final. 

Por fim, recomendamos que, caso ainda restem dúvidas 

por parte da empresa, é plenamente possível a visita técnica in loco e, até mesmo, o contato 

com empresas que já prestaram ou ainda prestam o serviço, para entender melhor e com 

mais clareza a dinamicidade do objeto da licitação.  

Restrito ao exposto, subscrevo-me.  
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
LEONARDO MARCONDES DAS DORES 

Secretário Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente 
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